
 
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N. 18/2019 – COGEC/SEPOG 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N°. 
18/2019, ORIGINÁRIO DO EDITAL Nº. 4595, QUE FAZEM 
ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
– IPM, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
- SEPOG, E A EMPRESA VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS 
LTDA., VENCEDORA DO LOTE ÚNICO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 172/2019 (PROCESSO Nº 
P569264/2019). 

 
CONTRATANTE: O Município de Fortaleza, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM, inscrito no CNPJ nº 
07.354.939/0001-01, representado por seu Superintendente o Sr. Josué de Sousa 
Lima, CPF nº 091.XXX.XXX-00, residente e domiciliado nesta capital. 
 

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, representada por seu 
Secretário Executivo o Sr. Valternilo Costa Bezerra Filho, CPF nº 436.XXX.XXX-72, 
residente e domiciliado nesta capital. 
 

CONTRATADA: VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ                                
nº. 07.122.302/0001-81, situada à Rua Carlos Vasconcelos, n°. 1345 – Aldeota, 
Fortaleza/CE, representada por sua Diretora Geral a Sra. Maria Alice Mousinho de 
Sampaio, brasileira, CPF nº. 061.XXX.XXX-20, residente e domiciliada nesta capital. 
 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o nono termo aditivo ao 
contrato de serviços nº 18/2019, cuja celebração foi autorizada conforme processo 
administrativo nº P166569/2024; bem como PE n° 172/2019, e de acordo com o 
estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos, proposta de preços da 
CONTRATADA, e atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação excepcional do prazo do 
contrato de serviços n°. 18/2019, referente a contratação de empresa pessoa jurídica para 
execução dos serviços de terceirização de mão de obra nas categorias profissionais 
descritas no anexo I do Pregão Eletrônico n°. 172/2019, por mais 12 (doze) meses, a 
contar do seu vencimento (11/07/2024), compreendendo o período de 
12/07/2024 a 11/07/2025, ou até a conclusão do processo licitatório oriundo do 



 
processo P033059/2024, por razões de interesse público, conforme processo 
administrativo nº P166569/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente aditivo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 8.666/93, em 
seu art. 57, inciso II, § 4º, aliadas as orientações contidas no instrumento convocatório de 
que cuida o Pregão Eletrônico n°. 172/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO: 
O valor contratual global com provisionamento permanecerá de R$ 3.295.522,92 (rês 
milhões duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e noventa e 
dois centavos), cujo pagamento será efetivado de acordo com as disposições contidas 
na cláusula sexta do contrato original, ficando resguardado o direito da CONTRATADA à 
repactuação decorrente de convenções coletivas de trabalho, observado a legislação 
aplicável à matéria. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta das dotações consignadas abaixo 
descriminadas:  
 
Projeto/atividade 18.202.09.122.0001.2016.0017, Elemento de Despesa 33.90.37, 
Fonte de Recurso 1.802.0000.00.00, do orçamento do Instituto de Previdência do 
Município – IPM PREVFOR. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Serviços nº. 

18/2019, não alcançadas pelo presente termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleita a Comarca da capital do Estado do Ceará como foro do presente aditivo, em 

renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas em razão deste 

instrumento. 

 

Para firmeza e validade do que foi estipulado, firmam o presente instrumento, depois de 

lido e achado conforme. 

 
 

Fortaleza, data da assinatura digital. 
 



 
 
 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Valternilo Costa Bezerra Filho 

SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
                                             
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Josué de Sousa Lima  

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Maria Alice Mousinho de Sampaio  

DIRETORA GERAL DA VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA 
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